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SELEÇÃO INTERNA DO IFG - EM COMPLEMENTAÇÃO À CHAMADA PÚBLICA FAPEG Nº 11/2023 - PRÊMIO 
GOIANO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - EDIÇÃO 2023.

EDITAL Nº043/2023-PROPPG, de 07 de novembro de 2023. 
(retificação n°01 de 22 de novembro de 2023)

1. DA ABERTURA

1. A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - IFG, 

em complemento à chamada pública CHAMADA PÚBLICA FAPEG Nº 11/2023 - PRÊMIO GOIANO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - EDIÇÃO 2023, torna pública a seleção interna para submissão de propostas.

2. As disposições específicas, valores dos financiamentos, atribuições de cada parte envolvida, itens financiáveis, entre outros, estão 

estabelecidas na Chamada Pública FAPEG Nº 11/2023.

3. As informações necessárias para concorrer deverão seguir o edital desta seleção interna (PROPPG N.° 43/2023), bem como a 

chamada pública FAPEG Nº 11/2023 (https://goias.gov.br/fapeg/chamada-publica-no-11-2023-premio-goiano-de-ciencia-

tecnologia-e-inovacao-edicao-2023/ )

2. OBJETIVO

1. Selecionar candidatos (as) do IFG para submissão ao edital que visa premiar pesquisadores(as) e comunicadores científicos 

segundo os critérios conforme previsto na Chamada Pública Fapeg Nº 11/2023  - CATEGORIAS E SUBCATEGORIAS.

3. CRONOGRAMA INTERNO (retificação n°01 de 22 de novembro de 2023)

1. Este cronograma interno é complementar ao cronograma da chamada pública FAPEG Nº 11/2023 – item 09.

Atividade Data

ETAPAS DA SELEÇÃO INTERNA PROPPG N.° 43/2023 

Publicação do Edital PROPPG Nº43/2023 07/11/2023

Período de impugnação do Edital PROPPG Nº 43/2023 09/11/2023 

Resultado das solicitações de impugnação do Edital, caso existam 10/11/2023

Período para envio das propostas de projetos de aquisição
(via form - 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfis7QpJk_nT_YelOoPRi7aTRDZwNpv35QUQldxhAAYz864Cw/viewform) 

11/11 até 
19/11/2023 
26/11/2023 

(retificação n°01 de 

22 de novembro de 

2023)

Divulgação das propostas homologadas e lista dos componentes da CA 20/11/2023
27/11/2023 

(retificação n°01 de 

22 de novembro de 

2023)



Período para recurso contra a homologação das propostas e os componentes da CA 21/11/2023
28/11/2023 

(retificação n°01 de 

22 de novembro de 

2023)

Divulgação final das propostas homologadas e lista dos componentes da CA 22/11/2023
29/11/2023 

(retificação n°01 de 

22 de novembro de 

2023)

Período de avaliação pela CA, das propostas submetidas 23/11 a 
24/11/2023

29/11/2023 a 
30/11/2023

(retificação n°01 de 

22 de novembro de 

2023)

Publicação do Resultado Final da seleção interna 24/11/2023
01/12/2023 

(retificação n°01 de 

22 de novembro de 

2023)

Submissão da documentação, pela PROPPG, à FAPEG 25 e 
26/11/2023

02/12/2023 e 
03/12/2023 

(retificação n°01 de 

22 de novembro de 

2023)

ETAPAS DA CHAMADA PÚBLICA FAPEG Nº 11/2023 

Limite para submissão das propostas na plataforma OPP-FAPEG pelas IES até às 17h do 
dia 26/11/2023

03/12/2023
(retificação n°01 de 

22 de novembro de 

2023)

Previsão de publicação do resultado preliminar A partir de 
12/12/2023 

Limite de interposição de recurso ao resultado preliminar Até 10 dias 
após 

publicação do 
resultado 
preliminar

Publicação do resultado final Até 10 dias 
após o limite 
de submissão 

dos pedidos de 
reconsideração 

4. SELEÇÃO INTERNA

1. A seleção interna será realizada por uma Comissão Avaliadora (CA) contará com docentes e discentes e/ou membros da 

sociedade civil que julgará internamente as propostas de indicação do IFG para receberem os prêmios da FAPEG. 

2. Na submissão de propostas, os indicados(as) deverão seguir o estabelecido no item 5 da chamada pública FAPEG Nº 11/2023 de 

acordo com a categoria pretendida. 

3. Para esta seleção (SELEÇÃO INTERNA PROPPG N.°43/2023) o(a) indicado(a) deverá encaminhar, via formulário do Google 

(https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfis7QpJk_nT_YelOoPRi7aTRDZwNpv35QUQldxhAAYz864Cw/viewform) e 

dentro do prazo estabelecido pelo item 3.1 deste edital, a proposta com o ANEXO II - de acordo com a categoria da chamada 
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